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 LEI Nº 2.549, DE 09 DE MAIO DE 2017.

[bookmark: _GoBack]Autoriza o poder executivo a abrir crédito especial de R$ 230.000,00 (Duzentos e trinta mil reais) e dá outras providências.

Hilário Casarin, Prefeito de São Miguel das Missões, RS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal.

FAÇO SABER, que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte;

                      LEI:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no orçamento 2017, crédito especial de R$ 230.000,00 (Duzentos e trinta mil reais), de acordo com as seguintes especificações:

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES, OBRAS E SANEAMENTO
0501 – UNIDADE ADMINISTRATIVA TRANSPORTES, OBRAS E SANEAMENTO
15 0451 0700 1,127 -  Projeto Pavimentação Ruas e Avenidas Perímetro Rural
	(         ) 4490 51 00 – Obras e Instalações (0001)(S)............................................................R$     46.000,00 

	(         ) 4490 51 00 – Obras e Instalações (2042)(E)............................................................R$   184.000,00 



                                        Art. 2º. O valor de R$ 184.000,00 (Cento e oitenta e quatro mil reais) será coberto através do Excesso de Arrecadação referente Convênio que será firmado com Governo do Estado do Rio Grande do Sul, programa infraestrutura no meio rural na seguinte fonte de recursos:
	Recurso Estadual Projeto Pavimentação Ruas e Avenidas Perímetro Rural - 2042 -........R$ 184.000,00



                                       Art. 3º. O valor de R$ 46.000,00 (Quarenta e seis mil reais) será coberto através do Superávit Financeiro do ano de 2016 na seguinte fonte de recursos:
	Recurso Livre - 0001 -........................................................................................................R$   46.000,00


                       
                                  Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

                                      São Miguel das Missões (RS), em 09 de maio de 2017.
                    

Hilário Casarin
Prefeito.
Registre-se e Publique-se.

Enio Colleto Carvalho
Secretário de Administração.

		     Exmo. Sr. Presidente:
			Encaminhamos à apreciação do Poder Legislativo o Projeto de Lei nº 045/2017 que Autoriza o poder executivo a abrir crédito especial de R$ 230.000,00 (Duzentos e trinta mil reais) e dá outras providências. 
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
			Trata-se de projeto de lei visando a abertura de crédito especial para Implantação de projeto de Infraestrutura (Calçamento) no Distrito de Coimbra.
			Justificamos que as obras de calçamento a serem realizadas nesta comunidade é um sonho antigo de seus moradores, pois a falta deste pavimento na comunidade e o tráfego intenso de veículos e caminhões pesados, principalmente nos períodos de safra, geram muitos transtornos, pois em função disso a poeira é insuportável. Também em períodos de chuvas, a lama gera grandes dificuldades de locomoção aos moradores. Portanto é uma ação que busca atender uma demanda extrema da comunidade de Coimbra.
			Destacamos ainda, que o Recurso em questão deriva de muita articulação do Executivo e do Legislativo Miguelino, junto ao Governo do Estado para aprovação do projeto e a contrapartida vem de economias que o executivo promoveu durante o ano de 2016 em seu orçamento e que a obras serão precedidas por processo licitatório. 
			Certos de que esse projeto vem de encontro aos anseios da comunidade e também dos nobres vereadores desta casa, aguardamos por sua aprovação com a maior brevidade possível, ao mesmo tempo em que renovamos votos de Estima e considerações.
Atenciosamente,


                                                                                    		            Hilário Casarin,
							                               	Prefeito Municipal.

Exmo. Sr.
LUIS RODRIGO RIBAS
MD. Presidente da Câmara Municipal
São Miguel das Missões - RS.	
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Em breve vamos ter novidades!

Enquanto isso acesse:





